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Diretoria Administrativa

Folha no: 60
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Rubrica:

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de gás de cozinha (gás liquefeito de petróleo - 13 Kg (GLP-P13) sob demanda, nos termos da

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição

CATM

AT/

PDM
Quantidade Un. Val. Un. Val. Total

Gás Liquefeito de

Petróleo (GLP-P13).
Uso residencial.

Mensal 3

01
Composição básica

propano e butano.

Altamente tóxico е

inflamável, fornecido

em botijão de 13 kg.

47678

PDM Anual 36 Botijão
644

Total

(5 anos)
180

R$ 335.28

R$ 4.023,36

R$ R$ 20.116,80

*Valores referentes ao preço médio para o consumidor no município de Juiz de Fora, apurado no período de

Novembro de 2025 pela Divisão de Compras, com base na tabela divulgada pelo PROCON.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da assinatura do contrato, na forma do artigo
106 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista as necessidades permanentes ou prolongadas

para manutenção da atividade administrativa da Câmara Municipal.

1.4. O percentual de desconto será fixo durante toda vigência contratual e incidirá sobre o preço médio

mensal divulgado pelo PROCON, relativo aos valores de gás de cozinha (GLP-P13 com entrega) no

município, referentes ao mês anterior à requisição, disponível em:
https://www.pjf.mg.gov.br/administracao indireta/procon/pesquisas/.

1.4.1. No caso de o PROCON não divulgar sua tabela mensal para o município de Juiz de Fora em seu

site, será utilizada como referência sua pesquisa mais recente.

1.4.2. Caso a pesquisa divulgada pelo PROCON fique indisponível por um período maior que 03 (três)
meses, a pesquisa e atualização de preços será realizada pela Divisão de Compras da Câmara

Municipal, obedecendo, integralmente, a metodologia utilizada pelo PROCON para levantamento de

preços no município de Juiz de Fora.

1.5. O percentual de desconto ao longo da vigência será de 5(Cinco)%.
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1.6. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas
que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto desta contratação, isentando a Câmara de
quaisquer ônus por despesas decorrentes.

1.7. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II lei 14.133/2021, no Ato nº 348, de 31 de janeiro de
2024 desta Casa Legislativa e nas demais normas legais regulamentares atinentes à matéria.

2.2. A contratação faz-se necessária para suprir a demanda da Copa da Câmara Municipal de Juiz de Fora,
tendo em vista a necessidade da utilização do gás de cozinha para produção de café, além de atender as
necessidades de qualidade de vida no âmbito laboral dos servidores, gabinetes, vereadores e colaboradores
desta Casa Legislativa. No momento não há contratação vigente.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A solução consiste na aquisição sob demanda de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP 13 Kg), incluindo a
instalação e transporte.

3.2. O botijão, no ato da entrega, deve estar lacrado, com rótulo e instruções de uso com validade superior a
12 (doze) meses.

3.3. Os itens devem ser transportados conforme as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT.

3.4. A contratada está condicionada a aceitar os botijões de gás pertencentes a Câmara Municipal de Juiz de
Fora, para recarga independentemente da marca, deixando expressa a proibição de recusa dos materiais,
exceto por avaria ou por data de fabricação superior a 15 anos.

3.5. A Contratada entregará os botijões somente mediante solicitação expedida pelo Fiscal do contrato ou
outro servidor por ele designado, lotado na Diretoria Administrativa.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. A CONTRATADA deverá adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de
racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo a racionalização do uso de substâncias
potencialmente tóxicas/poluentes e a permuta de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor

toxicidade, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19 de janeiro de 2010.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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